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Ref.: Relato de vista relativo a Processo Administrativo de exame de Licença de 
Operação 
Processo administrativo: PA/ Nº 00472/2007/015/2018 - Classe 5 
Empreendimento: Anglo American Minério de Ferro S/A - Extensão da Mina do Sapo 
Município: Conceição do Mato Dentro / MG 
 
O empreendimento Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A atua com o Projeto 
Minas - Rio no setor de mineração, exercendo suas atividades de extração de minério 
de ferro com tratamento à úmido na Serra do Sapo, municípios de Conceição do Mato 
Dentro e Alvorada de Minas - MG. 
Em 16/08/2018 foi formalizado na SUPRAM Jequitinhonha o processo administrativo de 
para obtenção de Licença de Operação. O pleito do processo em tela é a liberação de 
parte das estruturas que obtiveram Licença Prévia concomitante com Instalação em 
janeiro de 2018 (LP + LI n° 01/2018) do Projeto denominado “Extensão da Mina do 
Sapo”, quais sejam as frentes de lavra SA3 e NE1 para ampliação da cava da Mina do 
Sapo (em operação com os Projetos Minas – Rio e Otimização da Mina do Sapo) e as 
estruturas de controle ambiental Dique 3 e Dique 4. 
Todas as regularizações ambientais (supressão de vegetação, intervenção em APP, 
outorga de recursos hídricos ou registros de uso insignificante) foram analisadas e 
concedidas no âmbito do processo de LP + LI 0472/2007/008/2015 ou nas licenças 
anteriores, ainda vigentes - LO n° 123/14 e LO n° 156/16. 
 

 Caracterização do empreendimento. 
O empreendimento se localiza nos municípios de Conceição do Mato Dentro e Alvorada 
de Minas e abrange ainda o município de Dom Joaquim, por ter ali seu principal ponto 
de captação superficial, mais especificamente no Rio do Peixe. 
O Projeto de Extensão da Mina do Sapo (Step 3) por sua vez possui todas as suas 
estruturas situadas em Conceição do Mato Dentro. 
A presente análise se refere a requerimento de operação de parte das estruturas que 
obtiveram Licença Prévia concomitante à Licença de Instalação em janeiro de 2018, 
integrantes do Projeto denominado “Extensão da mina do Sapo”, o qual constitui 
continuação do Projeto Minas-Rio. 
A licença obtida abarca as seguintes estruturas principais: cava NE1, cava SA3, diques 
3,4 e 5, ampliação da pilha de estéril e alteamento da barragem de rejeitos. No processo 
em julgamento está sendo solicitada a liberação parcial das estruturas que já foram 
implantadas, ou seja, apenas parte da ADA do “Step 3”, representada na figura 1: 



 
 

O empreendedor justifica que a necessidade da Licença de operação para a ampliação 
das frentes de lavra se deve à busca do teor adequado de ferro para alimentação da 
Usina de beneficiamento, que é calibrada para tratar minério com teores em média de 
39 a 41% de ferro.  
 
Segundo a explicação, os itabiritos friáveis ricos (teores de 37 a 42% Fe) apresentam-se 
nas camadas superiores da mina e, à medida que a lavra (Step 1 e 2) se desenvolve para 
níveis inferiores os teores de ferro vão ficando mais pobres (32 a 36%), gerando baixa 
recuperação e, consequentemente, redução da produção. Desse modo, é necessária a 
ampliação da cava em utilização para que o nível de produção retome aos patamares do 
projeto, possibilitando operar com os teores adequados de ferro no ROM (Run of mine). 
 

 Cumprimento de condicionantes 



 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 

 



 
 

 Conclusão 
 

A equipe interdisciplinar da Supram Jequitinhonha e Suppri sugere o deferimento desta 
Licença Ambiental na fase de operação, para o empreendimento “Projeto de Extensão 
da Mina do Sapo” da Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A para a atividade de 
“Lavra a céu aberto - minério de ferro ”, no município de “Conceição do Mato Dentro-
MG”, pelo prazo de “10 anos”, vinculada ao cumprimento das condicionantes e 
programas propostos. 
 
Nestes termos, os Conselheiros que abaixo assinam se manifestam pelo deferimento do 
pedido, nos termos do Parecer único n.º 0820739/2018 
 
 
 

Belo Horizonte, 14 de Dezembro de 2018. 
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